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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 85/19



Data: 29 de julho de 2019
Matéria: Mensagem 67/2019



Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 63/2019
Ementa: Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2020.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 05/08/2019. 

Solicitou-se orientação técnica do IGAM (Instituto Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos) o qual, por meio de seus consultores contábeis, orientaram as realizar diversas modificações na proposição apresentada pelo Executivo (orientação em anexo)
O Executivo, por sua, encaminhou mensagem retificativa acatando diversas orientações do IGAM, especialmente no que diz respeito a técnica legislativa. Entretanto, muitas alterações sugeridas não foram realizadas pelo Executivo, tendo em vista que este adotou entendimento diverso da sua consultoria externa DPM (Borba, Pause § Perin – Advogados), conforme parecer que segue em anexo. 

No dia 22 de agosto, realizou-se Audiência Pública na Câmara de Vereadores para apresentação da LDO a toda a comunidade, oportunidade em que o Secretário Municipal de Finanças, Lucas Neckel e a contadora da Prefeitura Municipal, Camila Santana, apresentaram detalhadamente os dados relativos aos programas, objetivos e ações da Administração Pública Municipal para o próximo exercício financeiro, bem como da projeção das receitas e despesas, que é no montante de R$ 98.425.899,69.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, especialmente após o envio de mensagem retificativa apresentada pelo Executivo, atendendo as principais orientações técnicas desta Casa Legislativa, especialmente no que diz respeito a compatibilidade entre as alterações apresentadas na Emenda Constitucional 100/2019 e as ainda atuais e vigentes disposições da Lei Orgânica Municipal. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 05 de setembro de 2019
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